
 
 

PRIORIDADES NA MATRÍCULA NO 1º ANO DO 1º CICLO 
2016/2017 

SERÃO ADMITIDOS, SEGUNDO OS CRITÉRIOS ESTATUÍDOS NO ARTIGO 10.º, DO DESPACHO Nº 7-B/2015 DE 
7 DE MAIO E QUE A SEGUIR SE ENUMERAM, OS ALUNOS: 
 
a) - COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS DE CARÁTER PERMANENTE QUE EXIJAM CONDIÇÕES DE 
ACESSIBILIDADE ESPECIFICAS OU RESPOSTAS DIFERENCIADAS NO ÂMBITO DAS MODALIDADES 
ESPECÍFICAS DE EDUCAÇÃO, CONFORME O PREVISTO NOS Nº 4, 5, 6, E 7 DO ARTIGO 19º DO DECRETO-LEI 
Nº3/2008, DE 7 DE JANEIRO, NA SUA REDAÇÃO ATUAL. 
b) - COM NECESSIDADES EDUCATIVAS ESPECIAIS DE CARÁTER PERMANENTE NÃO ABRANGIDOS PELAS 
CONDIÇÕES REFERIDAS NA PRIORIDADE ANTERIOR E COM CURRÍCULO ESPECÍFICO INDIVIDUAL, 
CONFORME DEFINIDO NO ARTIGO 21.º DO DECRETO-LEI Nº3/2008, DE 7 DE JANEIRO, NA SUA REDAÇÃO 
ATUAL. 
c) – QUE NO ANO LETIVO ANTERIOR TENHAM FREQUENTADO A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR OU O ENSINO 
BÁSICO NO MESMO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E OU DE ENSINO.  
d) – COM IRMÃOS JÁ MATRICULADOS NO ESTABELECIMENTO DE EDUCAÇÃO E OU DE ENSINO. 
e) – CUJOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO RESIDAM, COMPROVADAMENTE, NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 
f) - QUE NO ANO LETIVO ANTERIOR TENHAM FREQUENTADO A EDUCAÇÃO PRÉ-ESCOLAR EM 
INSTITUIÇÕES PARTICULARES DE SOLIDARIEDADE SOCIAL NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO OU NUM ESTABELECIMENTO DE ENSINO, DO MESMO AGRUPAMENTO DE ESCOLAS, DANDO 
PREFERÊNCIA AOS QUE RESIDAM COMPROVADAMENTE MAIS PRÓXIMO DO ESTABELECIMENTO DE 
ENSINO ESCOLHIDO. 
f) – CUJOS ENCARREGADOS DE EDUCAÇÃO DESENVOLVAM A SUA ATIVIDADE PROFISSIONAL, 
COMPROVADAMENTE, NA ÁREA DE INFLUÊNCIA DO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 
h) – MAIS VELHOS, NO CASO DE MATRÍCULA, E MAIS NOVOS, QUANDO SE TRATE DE RENOVAÇÃO DE 
MATRÍCULA, À EXCEÇÃO DE ALUNOS EM SITUAÇÃO DE RETENÇÃO QUE JÁ INICIARAM O CICLO DE 
ESTUDOS NO ESTABELECIMENTO DE ENSINO. 

 
 

Viseu, 29 de abril de 2016 
O Diretor 

João Caiado 


